
INDICAÇÃO Nº 
152
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a destinação de recursos financeiros para a área de infraestrutura da Estância Turística de Tremembé.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, refere-se aos recursos a serem empregados no asfaltamento das ruas do Jardim Bem Virá, a saber: Ruas João Couto, Augusto Couto e Georgina Couto, que se encontram em péssimo estado. São moradores do local dois portadores de necessidades especiais que, devido ao estado lastimável das ruas, têm muita dificuldade de se locomover.

Pelas razões ora expostas, oferecemos a presente indicação, solicitando as providências do Governador do Estado com vistas ao atendimento do pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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